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UNIVERSIDADE  ESTADUAL  DE  PONTA  GROSSA 1 

CONSELHO  DE  ENSINO,  PESQUISA  E  EXTENSÃO. 2 

SECRETARIA   3 

ATA  Nº  7/2019 4 

765ª  Reunião 5 

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às nove horas, na Sala de 6 

Reuniões dos Conselhos Superiores da Universidade Estadual de Ponta Grossa - UEPG, 7 

localizada no edifício da Reitoria, Campus Universitário em Uvaranas, situado na 8 

Avenida General Carlos Cavalcanti nº 4748, na cidade de Ponta Grossa, Paraná, sob a 9 

Presidência do Senhor Vice-Reitor, Professor Everson Augusto Krum, ordinariamente 10 

reuniu-se o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, com a presença dos 11 

Conselheiros Bruno Pedroso (suplente), Gilmar Batista Mazurek, Janaina de Paula do 12 

Espírito Santo, João Manoel Grott, Luana Márcia de Oliveira Billerbeck, Luís Antonio 13 

Pinheiro, Márcia Helena Baldani Pinto (suplente), Mauricio Zadra Pacheco, Paola 14 

Andressa Scortegagna, Paulo Rogério Moro, Rita de Cássia da Silva Oliveira (suplente), 15 

Silas Guimarães Moro para apreciarem a seguinte ordem do dia: 1 - Posse dos 16 

professores, na qualidade de titulares e suplentes, como Representantes Docentes dos 17 

Setores de Conhecimento junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e ao 18 

Conselho Universitário da Universidade Estadual de Ponta Grossa; 2 - Composição das 19 

Câmaras do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 3 - Ciência e aprovação das Atas 20 

CEPE nº 011/2018 e nº 012/2018 referentes às reuniões respectivamente realizadas nos 21 

dias 20.11.2018 e 04.12.2018; 4 - Processo nº 19.000006893-6 (Parecer CEPE nº 2019.7). 22 

Interessado: Paulo Cesar de Lara. Assunto: Interpõe recurso administrativo relativo à 23 

primeira etapa do Edital 12/2018 do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais 24 
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Aplicadas, da UEPG. Relatora: Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação. A Presidência da 25 

mesa cumprimentou a todos os presentes e, depois de constatada a existência de 26 

quórum regimental, iniciou a reunião previamente agendada para esta data, solicitando 27 

à Secretária dos Conselhos Superiores os procedimentos de leitura do Termo de Posse e 28 

Exercício dos Representantes Docentes junto ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 29 

- CEPE e Conselho Universitário - COU, designados pela Portaria R. nº 2019.154, de 16 de 30 

agosto de 2019, com mandatos de dois (2) anos, representando o Setor de Ciências 31 

Agrárias e de Tecnologia - SCATE, os professores Ana Cláudia Barana e Márcio Ferreira 32 

Hupalo; representando o Setor de Ciências Humanas, Letras e Artes - SECIHLA, as 33 

professoras Lucimar Araújo Braga e Patrícia Camera Varella; representando o Setor de 34 

Ciências Jurídicas - SECIJUR, as professoras Jeaneth Nunes Stefaniak e Adriana de Fátima 35 

Pilatti Ferreira Campagnoli; representando o Setor de Ciências Sociais Aplicadas - 36 

SECISA, os professores Gilmar Batista Mazurek e Juvancir da Silva. Compareceram 37 

também, designados pela Portaria R. nº 2019.158, de 20 de agosto de 2019, com 38 

mandatos de dois (2) anos, para exercerem a representação docente do Setor de 39 

Ciências Biológicas e da Saúde - SEBISA, os professores César Augusto Galvão Arrais e 40 

Michele Dietrich Moura Costa. Após a leitura e as assinaturas do Termo de Posse e 41 

Exercício, o Senhor Presidente encaminhou à composição das Câmaras, a fim de 42 

expedição de ato oficial; passou à constituição da Câmara de Assuntos Extraordinários, 43 

continuando como Presidente o Conselheiro Paulo Rogério Moro, devido prorrogação de 44 

mandato em atendimento a novo período eleitoral, e como membros, os Conselheiros 45 

Jeaneth Nunes Stefaniak, Lucimar Araújo Braga, Mauricio Zadra Pacheco, Ricardo Diniz 46 

Correia de Almeida e Silas Guimarães Moro; à Câmara de Graduação dada mesma 47 

constituição, no entanto, tendo como Presidente o Conselheiro Silas Guimarães Moro; em 48 

seguida passou a constituição da Câmara de Extensão, tendo como Presidente o 49 
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Conselheiro César Augusto Galvão Arrais e como membros, os Conselheiros Ana Cláudia 50 

Barana, Gilmar Batista Mazurek, Janaina de Paula do Espírito Santo, Luana Marcia de 51 

Oliveira Billerbeck e Silvio Luiz Rutz da Silva; mesma constituição dada à Câmara de 52 

Pesquisa e Pós-Graduação, estando na Presidência o Conselheiro Gilmar Batista 53 

Mazurek. Colocada pelo Senhor Presidente nova constituição para deliberação e 54 

votação, foi aprovada por unanimidade. Dando sequência a pauta do dia, a 55 

Presidência colocou em discussão as Atas números 011/2018, referente reunião realizada 56 

no dia vinte de novembro de dois mil e dezoito, e 012/2018 referente reunião realizada 57 

no dia quatro de dezembro de dois mil e dezoito; não havendo óbice, obtiveram 58 

aprovação por unanimidade; seguidamente, chamou o item 4, referente ao Recurso 59 

Administrativo interposto pelo professor Paulo Cesar de Lara relativo à primeira etapa 60 

do Edital 12/2018 do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais Aplicadas, da 61 

UEPG, protocolado sob nº 19.000006893-6. Assumiu a palavra a Conselheira Luana 62 

Marcia de Oliveira Billerbeck procedendo leitura do voto e da decisão da Câmara de 63 

Pesquisa e Pós-Graduação, contidos no Parecer CEPE nº 2019.7, o qual segue transcrito: 64 

“Considerando que de acordo com o Art. 6, da Resolução UNIV nº 5/2010 prescreve que 65 

‘Em qualquer modalidade de recurso, provocado ou hierárquico, a autoridade ou o 66 

órgão administrativo hierarquicamente superior tem ampla liberdade de revisão do ato 67 

recorrido, podendo confirmá-lo, modificá-lo ou invalidá-lo, no todo ou em parte por 68 

motivo de legalidade, conveniência ou, mesmo, por razões de ordem técnica que 69 

comprometam a eficiência do serviço prestado ou a utilidade da matéria em exame’,  o 70 

CEPE no uso de suas atribuições de órgão hierarquicamente superior, reconhece que 71 

embora não assista razões fáticas ou jurídicas capazes de ensejar a modificação da 72 

decisão proferida pela Comissão de Pós-Graduação, reconhece que ocorreu o 73 

descumprimento quanto a sua fundamentação, uma vez que não foram expostas e 74 
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enfrentadas as razões do recorrente bem como da decisão, nos termos da referida 75 

resolução, ensejando a consequente nulidade do ato praticado. Contudo considerando 76 

que o mérito está sendo devidamente analisado nesta instância recursal quanto aos 77 

aspectos formais bem como ao mérito, o referido ato cumpre os termos da estrita 78 

legalidade. Considerando o destacado do item 3.13.3 página 4 do EDITAL Nº 12/2018 79 

Inscrição e Seleção Para o Curso de Doutorado em Ciências Sociais Aplicadas - ingresso 1º 80 

Semestre de 2019, disponível no endereço eletrônico <https://sites.uepg.br/ppgcsa/wp-81 

content/uploads/2018/12/EDITAL-12-2018-PROCESSO-DE-SELECAO.DOUTORADO-VAG 82 

AS-REMANESCENTES-1.pdf>, e transcrito a seguir: ‘A inscrição do(a) candidato(a) 83 

implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital, 84 

das quais não poderá alegar desconhecimento’; O parecer é pelo INDEFERIMENTO do 85 

pleito do requerente Paulo Cesar de Lara, uma vez que ao efetivar sua inscrição ao 86 

processo seletivo o mesmo deferiu CIÊNCIA E CONHECIMENTO das regras estabelecidas 87 

para o referido processo seletivo, o que invalida seus argumentos a posterior participação 88 

no processo seletivo”. O Senhor Presidente perguntou aos Conselheiros se a matéria 89 

estava esclarecida para ser encaminhada para votação; sem manifestações e após obter 90 

resposta positiva, colocou o processo em votação, o qual foi aprovado por unanimidade, 91 

nos termos do Parecer exarado. Esgotada a pauta e dada sequência à reunião, passou-92 

se às inclusões de matérias, e não havendo manifestação para inserção de processos, a 93 

Presidência prosseguiu com espaço à palavra livre e não havendo inscritos, às nove horas 94 

e vinte e dois minutos, agradeceu a presença de todos e declarou encerrada esta 95 

reunião, da qual, eu, Ilse Renate Lauer Sanson, Secretária dos Conselhos Superiores, 96 

lavrei a presente ATA, que depois de aprovada será assinada pelos presentes. Sala dos 97 

Conselhos Superiores da Universidade Estadual de Ponta Grossa, vinte de agosto de dois 98 

mil e dezenove. 99 
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  ATA  Nº  7/2019 100 

Everson Augusto Krum    __________________________________ 101 

Bruno Pedroso (suplente)      __________________________________ 102 

Gilmar Batista Mazurek       __________________________________ 103 

Janaina de Paula do Espírito Santo   __________________________________ 104 

João Manoel Grott      __________________________________ 105 

Luana Márcia de Oliveira Billerbeck   __________________________________ 106 

Luís Antonio Pinheiro     __________________________________ 107 

Márcia Helena Baldani Pinto (suplente)   __________________________________ 108 

Mauricio Zadra Pacheco        __________________________________ 109 

Paola Andressa Scortegagna                   __________________________________ 110 

Paulo Rogério Moro         __________________________________ 111 

Silas Guimarães Moro    __________________________________ 112 

Ilse Renate Lauer Sanson - Secretária           __________________________________ 113 


